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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF

Of ício. n0.246/2023.GP

llmo, Sr.

ADRIANO RODIGO MATTGE
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Victor Graeff/RS

Victor Graeff, 25 de agosto de 2023.

"Mrii tÍabalho, rovâ! realirârô{í'
a0 20?1-?024

Mensagem retificativa para anexar e substituir os Projetos de Lei Complementar no 001/2023

e n0 002023; e Projetos de Lei no 044/2023; no 045/2023 e no 049/2023.

llustríssimo Senhor Presidente,

Cumprimento-o eordialmente e demais membros desta Casa, envio MENSAGEM RETIFICATI-

VA, propondo alterações no texto e justificativa dos projetos de Lei abaixo relacionados, conforme ane-

xos, para o devido estudo e deliberaçã0.

1 - Projeto de Lei Complementar n0 001/2023 - Altera o anexo Vlll - Tabela de Valores, Alíquo-

tas e Formulas - Taxa de Licença para execução e de liberação de obras, constante na Lei

Complementar n' 1755, 26 de dezembro de 2017, que estabelece o Código Tribuiário do muni-

cípio de Victor Graeff, consolída a legíslação tributária e dá outras providências;

2 - Projeto de Lei Complementar no 00212023 - Altera a redação do art 186, o § ío do Art. '187 e

revoga o art. 191, da Lei Complementar no 1755, de2017, que estabelece o Código Tributário do

município de Victor Graeff, consolida a legislação tributária e dá outras providências;

3 - Projeto de Lei n0 04412023 - lnstitui a Comissão Municipal para avaliação de imóveis urba-

nos e rurais para Íins de imposto sobre Transmissão de Bens lmóveis (lTBl);

4 - Projeto de Lei n0 U5n0X - lnclui o Inciso V, no arl. 1o da Lei n0 1.609, de 2015, que atribui
pagamento de gratificação aos membros dos órgãos de deliberação coletiva do municipio e dá

outras providências;

5 - P§eto de Lei no 049/2023 -Altera o lnciso lll, do Art. 24, da Lei n0 1,440, de 13 de dezembro

de 2012, que institui o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Vichr Graeff - RS

e dá outras providências.

Sem mais para o momento, cordiais

Atenciosamenie,

KOECHE

PreÍeito Municipal

Av. João Amann, 690 - CEP 99350-000 - CNPJ 07.6,|3,48S,/OOOi.Z7 - Fone: (54) 3338.í2 42 I 3g3A_1273
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ESrApo po Rro cRANpE po suL dfiffi
UUT.IICíPIO DE VICTOR GRAEFF ''Mâis iíabalho. t ofis íNâlizacôe!'

pRoJETo DE LEr CoMPLEMENTAR N"_, DE 25 DE Acosro DE 20231*^"''"

Altera a redação do art. 186, o § 1s do art. 187 e revoga o art.
191, da Lei Complementar n' 1755, de ZOL7, que estabelece o
Código Tributário do município de Victor Graeff, consolida a

legislação tributária e dá outras providências.

Art. 1e Altera a redação do art. 186 da Lei Complementar ne 1.755 de 25 dê

dezembro de 2017, que estabelece o Código Tributário do município de Victor Graeff,

consolida a legislação tributária e dá outras providências, que passa a vigorar com a

seguinte redação:

"Art. 186. A base de cálculo do imposto é o valor pactuado no negócio jurídico ou

o valor atribuído pela Comissão Municipal de Avaliação de lmóveis, quando este

for maior, na transmissão ou cessão de direitos reais a eles relativos no momento

da avaliação fiscal.

Parágrafo único. A Comissão Municipal de Avaliação de lmóveis será instituída por

lei específica e designada por Portaria, com a competência de avaliar e emitir

parecer sobre o valor do imóvel para fins de imposto sobre a transmissão "inter-

vivos" de bens imóveis - lTBl.

Art. 2e Altera a redação do §1q do art. 187 da Lei Complementar ne 1.755 de 26

de dezembro de 2Ol7 , que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Aít. 187. (...)

§ 1e A atividade de estimativa da base de cálculo compete à Comissão Municipal

de Avaliação de lmóveis."

Art.3e Fica revogado o art. 191 da Lei Complementar ne 1.755 de 26 de dezembro

de 2OL7 .

/.

Art.4eEsta lei entrará em vigor na data de s icação.

GABINETE DO PREFEITO DE aos 25 dias de agosto de 2023.

KOECHE

Municipal

Av'JoãoAmann,69o.cEP9s35o-o00.cNPJ87'613.485/000,1.77-Fone:(54)3338J24213338-,1273
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE VICTOR GRAEFF "Mair lrabalho. noYas Íeíllzard?J'
2021-A24

PROJETO DE tEI NS /2023.
REGIME URGENTE.

ORIGEM; EXECUTIVO

Prezado Senhor Presidente,
Prezados (as) Senhores (as) Vereadores(as),

Apraz-nos cumprimenta-lo, oportunidade pela qual nos dirigimos a esta Egrégia

Casa Legislativa para apresentar o presente Projeto de Lei Complementar que altera a

redação do ârt. 186, o § 1e do art. 187 e revoga o art. 191, da Lei Complementar n' 1755,

de 2077 , que estabelece o Código Tributário do município de Victor Graeff, consolida a

legislação tributária e dá outras providências.

A propositura, visa adequar código tributário municipal, ajustando a base de

cálculo do lmposto sobre Transmissão de bens imóveis, de acordo com a legislação

aplicável e tendência jurisprudencial de regência.

Aliado a isso, insta salientar que há tramitando nêsta Casa de Leis, proposição de

criação de uma comissão municipal para avaliação de imóveis urbanos e rurais para fins

de lTBt, a qual terá a obrigação de avaliar todo e qualquer imóvel que será objeto de

transação imobiliária, com bâse nesta legislação.

Ante ao exposto, requer-se a apreciação e aprovação deste Projeto de Lei, por essa

Casa Legislativa, na certeza de que será a final deliberado e aprovado na devida forma

regimental, colocando-nos desde logo à disposição para quaisquer esclarecimentos que

se fizerem necessários.

GABINETE DO PREFEITO DE VICTOR G /RS, aos 25 dias de agosto de 2023.

Av. João Amann. ô90 " CEP 99350'llOO - CNPJ 8?.6'l3.il8íOOOí-77 ' Fonê: (54) 3338-í2421 3338-1273

E-mail : prêfeiturâ@prêfvictorgraeff .com.br
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